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LEIS

LEI Nº 1488, DE 28 DE MAIO
DE 2010.

EMENTA: Reconhece de
Utilidade Publica Munici-
pal a ASSOCIAÇÃO DOS
AMIGOS E PROTETO-
RES DOS ANIMAIS DE
MACAÍBA – AAPAM, e
dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE
MACAÍBA, ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE.

Faço saber que a Câmara Municipal de
Macaíba aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1 o - Fica reconhecido de Utilidade
Pública Municipal: a ASSOCIAÇÃO DOS
AMIGOS E PROTETORES DOS
ANIMAIS DE MACAÍBA – AAPAM ,
portadora do CNPJ de nº 10.815.929/0001-
22, com sede e foro neste Município.

Art. 2 o - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas às disposições em
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
MACAÍBA, GABINETE DA PREFEITA
EM 28 DE MAIO DE 2010.

Marília Pereira Dias
PREFEITA MUNICIPAL

DECRETOS

DECRETO N° 1545, DE 24 DE
MAIO DE 2010.

Declara PONTO
FACULTATIVO no dia
04 de junho de 2010.

MARÍLIA PEREIRA DIAS -
PREFEITA MUNICIPAL DE
MACAÍBA/RN, no uso de suas atribuições
legais, e amparada pela Lei Orgânica do
Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica determinado PONTO
FACULTATIVO , no dia 04 de junho de
2010, Sexta-feira, nas Repartições
Municipais, em virtude do feriado anterior –
Corpus Christi.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete da Prefeita, Macaíba, em 24 de
maio de 2010.

Marília Pereira Dias
PREFEITA MUNICIPAL

DECRETO N° 1546, 24 DE
MAIO DE 2010.

Declara de uti lidade
pública para fins de
desapropriação, o
imóvel que especifica e
dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE
MACAÍBA/RN , no uso de suas atribuições
legais, fundamentada no Art. 2º do Decreto-
Lei Nº 3365, de 21 de junho de 1941, alterado
pela Lei Nº 3.786, de 21 de maio de 1965,
combinado com o Art. 28, inciso IV, da Lei
nº 3.846, de 07 de agosto de 1970 e na forma
do Inciso VI do Art. 61 da Lei Orgânica do
Município de Macaíba;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública,
para fins de desapropriação, o Terreno de
propriedade do Sr. Manoel João dos Santos,

situado na Rua do Motor, S/N – Distrito de
Capoeiras, Macaíba/RN, medindo uma área
de 7315,00m², com os seguintes limites e
confrontações:

AO NORTE  – medindo 10,00m (Dez
metros), com a Rua do Motor
AO SUL - medindo 12,00m (Doze
metros), com a Rua 2;
AO LESTE  - medindo 30,00 (Trinta
metros), com a E. M. Santa Luzia;
AO OESTE - medindo 30,00m (Trinta
metros), com o terreno de propriedade
do Sr. Joaquim João dos Santos.

Art. 2º - O fim a que se destina a presente
desapropriação é para Ampliação da Escola
Municipal Santa Luzia.

Art. 3º - A desapropriação de que trata o
presente Decreto é declarada de urgência,
para efeitos de legalização da imissão de
posse do aludido terreno, de conformidade
com o disposto no Art. 15 do Decreto-Lei nº
3.365 de 21 de junho de 1941.

Art. 4º- Fica a Procuradoria Geral do
Município autorizada a adotar as
providências necessárias à efetivação desta
desapropriação de forma amigável ou
judicial, se for o caso, assinando em nome
da Prefeitura Municipal de Macaíba, acordos,
termos e outros documentos para o fiel e bom
cumprimento do presente Decreto, à exceção
do documento final de transcrição do referido
imóvel (escritura pública).

Art. 5º- As despesas decorrentes da presente
desapropriação correrão à conta de dotação
própria do orçamento vigente.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete da Prefeita, Macaíba, em 24 de
maio de 2010.

Marília Pereira Dias
PREFEITA MUNICIPAL
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Fone: (84) 3271.6521

DECRETO N° 1547, DE 28 DE
MAIO DE 2010.

Expropria com fins de
util idade pública, o
imóvel que especifica e
dá outras providências.

     A PREFEITA MUNICIPAL DE
MACAÍBA/RN , no uso de suas atribuições
legais, fundamentada no Art. 2º do Decreto-
Lei Nº 3365, de 21 de junho de 1941, alterado
pela Lei Nº 3.786, de 21 de maio de 1965,
combinado com o Art. 28, inciso IV, da Lei
nº 3.846, de 07 de agosto de 1970 e na forma
do Inciso VI do Art. 61 da Lei Orgânica do
Município de Macaíba;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica expropriado, para fins de
desapropriação, o Terreno de propriedade
do Sr. Manoel João dos Santos, situado na
Rua do Motor, S/N – Distrito de Capoeiras,
Macaíba/RN, medindo uma área de
315,00 m², com os seguintes limites e
confrontações:

AO NORTE  – medindo 10,00m (Dez
metros), com a Rua do Motor
AO SUL - medindo 12,00m (Doze
metros), com a Rua 2;
AO LESTE  - medindo 30,00 (Trinta
metros), com a E. M. Santa Luzia;
AO OESTE - medindo 30,00m (Trinta
metros), com o terreno de propriedade
do Sr. Joaquim João dos Santos.

Art. 2º - O fim a que se destina a presente
expropriação, conforme Decreto Municipal
nº 1546/2010, é para Ampliação da Escola
Municipal Santa Luzia.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete da Prefeita, Macaíba, em 28 de
maio de 2010.

Marília Pereira Dias
PREFEITA MUNICIPAL

LICITAÇÕES

PROCESSO LICITATORIO
Nº. 033/2010

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇO

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN
torna público o resultado final referente ao
Processo Licitatório 033/2010 – modalidade
Pregão Presencial, cujo objeto é o
REGISTRO DE PREÇO PARA
AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS
DE HIGIENE E LIMPEZA, conforme segue:

CLARIT Comercial Ltda. (Item 31),
Francisco Barbosa da Rocha Júnior (Itens 04,
05, 14, 17, 28, 29, 32, 40, 41, 51), F. de A.
Fernandes Júnior – ME (Itens 34, 35, 36),
Comercial Zona Sul Ltda. (Itens 22, 33, 43),
JL Comércio, Serviços e Sinalizações Ltda.
(Itens 06, 07, 10, 18, 37, 54, 55, 56, 57),
Boqueirão Comércio de Produtos de
Limpeza Ltda. ME (Itens 20, 46, 53), José
Gualberto Alves de Andrade (Item 13), WJR
Comércio, Limpeza e Papelaria Ltda. (Itens
03, 09, 15, 42, 44, 45, 49), IMPEVAL Ind. E
Com. De Vassouras Imperial Ltda. (Itens 01,
02, 08, 11, 12, 16, 19, 21, 23, 24, 25, 26, 27,
30, 38, 39, 47, 48, 50, 52, 58, 63, 64, 65, 66,
67); Macaíba/RN, 24/05/10. Edilson
Medeiros César de Paiva Júnior - Pregoeiro.

PROCESSO LICITATORIO
Nº. 051/2010

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN
torna público que se encontra aberta licitação
objetivando a aquisição, através de registro
de preços, de equipamentos de informática
(computadores, no-breaks, estabilizadores e
impressoras); Valor estimado do certame: R$
71.520,00. A sessão pública dar-se-á no dia
15/06/2010, às 08:30 horas, na sede da
Prefeitura Municipal. O Edital estará à
disposição dos interessados na sede do
Executivo Municipal das 08:00 às 13:00
horas. e no sitio oficial
www.prefeiturademacaiba.com.br, a partir do
dia 31/05/2010. Macaíba, 28/05/2010.
Edílson Medeiros César de Paiva Júnior -
Pregoeiro.

PROCESSO LICITATÓRIO
Nº. 057/2010

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN
torna público que se encontra aberta licitação,
cujo objeto é a contratação de empresa
especializada para a realização do serviço de
seguro de veículos. A sessão pública dar-se-
á no dia 17/06/2010, às 15:00 horas, na sede
da Prefeitura Municipal. O Edital estará à
disposição dos interessados na sede do
Executivo Municipal das 08:00 às 13:00
horas. e no sitio oficial
www.prefeiturademacaiba.com.br, a partir do
dia 31/05/2010. Macaíba/RN, 28/05/2010.
Edilson Medeiros César de Paiva Júnior -
Pregoeiro.

PROCESSO LICITATORIO
Nº. 060/2010

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN
torna público que se encontra aberta licitação
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cujo objeto é a aquisição, através de Registro
de Preços, de material de consumo
laboratorial. A sessão pública dar-se-á no dia
24/06/2010, às 09:00 horas, na sede da
Prefeitura Municipal. O Edital estará à
disposição dos interessados na sede do
Executivo Municipal e no sitio oficial
www.prefeiturademacaiba.com.br, a partir do
dia 31/05/2010 das 08:00 às 13:00 horas.
Macaíba/RN, 28/05/2010. Edílson Medeiros
César de Paiva Júnior - Pregoeiro.

PROCESSO LICITATORIO
Nº. 060/2010

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN
torna público o julgamento de Impugnação
referente à licitação supracitada. Impugnante:
Labinbraz Comercial Ltda. Decisão: A
Comissão de Licitação resolve conhecer da
impugnação e negar-lhe provimento quanto
às alegações da empresa. A decisão acima
citada tem fundamento em Parecer técnico
proferido pela Secretaria Municipal de
Saúde, parte integrante do processo.
Macaíba/RN, 28/05/2010. Edilson Medeiros
César de Paiva Júnior – Pregoeiro.

PROCESSO LICITATORIO
Nº. 062/2010

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN
torna público que se encontra aberta licitação
cujo objeto é a aquisição, através de Registro
de Preços, de mobiliário escolar. A sessão
pública dar-se-á no dia 11/06/2010, às 13:30
horas, na sede da Prefeitura Municipal. O
Edital estará à disposição dos interessados
na sede do Executivo Municipal a partir do
dia 31/05/2010, das 08:00 às 13:00 horas e
no sitio oficial
www.prefeiturademacaiba.com.br. Macaíba/
RN, 28/05/2010. Edílson Medeiros César de
Paiva Júnior - Pregoeiro.

PROCESSO LICITATORIO
Nº. 074/2010

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN
torna público que se encontra aberta licitação
cujo objeto é a aquisição, através de Registro
de Preços, de material médico - hospitalar. A
sessão pública dar-se-á no dia 18/06/2010,
às 09:00 horas, na sede da Prefeitura
Municipal. O Edital estará à disposição dos
interessados na sede do Executivo Municipal
das 08:00 às 13:00 horas e no sitio oficial
www.prefeiturademacaiba.com.br, a partir do
dia 31/05/2010. Macaíba/RN, 28/05/2010.
Edílson Medeiros César de Paiva Júnior -
Pregoeiro.

PROCESSO LICITATORIO
Nº. 078/2010

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN
torna público que se encontra aberta licitação,
cujo objeto é a aquisição, através de registro
de preços, de Livros. A sessão pública dar-
se-á no dia 21/06/2010, às 09:00 horas, na
sede da Prefeitura Municipal. O Edital estará
à disposição dos interessados na sede do
Executivo Municipal das 08:00 às 13:00
horas. e no sitio oficial
www.prefeiturademacaiba.com.br, a partir do
dia 31/05/2010. Macaíba/RN, 28/05/2010.
Edílson Medeiros César de Paiva Júnior -
Pregoeiro.

PROCESSO LICITATORIO
Nº. 079/2010

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇO

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN
torna público que se encontra aberta licitação
com o objetivo de realizar REGISTRO DE
PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO
DE UNIDADES DE PONTO
ELETRÔNICO . A sessão pública dar-se-á
no dia 22/06/2010, às 09:00 horas, na sede
da Prefeitura Municipal. O Edital está à
disposição dos interessados na sede do
Executivo Municipal a partir do dia 31/05/
2010 e no sitio oficial
www.prefeiturademacaiba.com.br,. Macaíba/
RN, 28/05/10. Edilson Medeiros César de
Paiva Júnior - Pregoeiro.

PROCESSO LICITATORIO
Nº. 080/2010

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN
torna público que se encontra aberta licitação,
cujo objeto é o Registro de Preço para
aquisição de academias da melhor idade. A
sessão pública dar-se-á no dia 23/06/2010,
às 09:00 horas, na sede da Prefeitura
Municipal. O Edital estará à disposição dos
interessados na sede do Executivo Municipal
das 08:00 às 13:00 horas. e no sitio oficial
www.prefeiturademacaiba.com.br, a partir do
dia 31/05/2010. Macaíba/RN, 28/05/2010.
Edílson Medeiros César de Paiva Júnior -
Pregoeiro.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 001/2010.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE
MACAIBA, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso de suas atribuições que lhes
são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO a paralisação parcial
das aulas motivada por atos de alguns
professores da rede municipal de ensino.

CONSIDERANDO a necessidade de o
Município garantir o fiel cumprimento do
calendário escolar, que aponta do sentido de
200 (duzentos) dias letivos/ano.

RESOLVE:

Art. 1º Fica determinado que o encerramento
do primeiro semestre ficará condicionado a
reposição das aulas que deixaram de ser
ministradas durante o período de paralisação
dos professores.

Art. 2º O calendário de reposição será
definido pela Secretaria Municipal de
Educação, vislumbrando a situação de cada
unidade escolar.

Art. 3º De acordo com a reposição das
referidas aulas será garantido ao profissional
do magistério o recebimento proporcional,
de acordo com o numero de dias/horas
trabalhadas.

Art. 4º O servidor poderá optar por assinar
um termo de compromisso, perante a essa
Municipalidade, até o dia 10 de junho do
corrente, no qual se responsabilizará no
sentido de cumprir fielmente o calendário de
reposição proposto pela Secretaria Municipal
de Educação.

§ 1º– os professores que aderir as regras
insertas no presente artigo terão reposto em
sua totalidade o pagamento pelos dias
faltosos durante o período de paralisação.

§ 2º– em caso do servidor que vier a assinar
o termo de compromisso, e não o cumpra
em sua totalidade, será descontado de seus
vencimentos de forma proporcional o
período não cumprido.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em
contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E
CUMPRA-SE

Macaíba/RN, 27 de maio de 2010.

Drª. Ana Cristina Cabral Medeiros
Secretaria Municipal de Educação
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